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Presidente

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores.

Trata-se do Projeto de Lei nº 40/2019, que “Institui, no âmbito do município de Leopoldina, o “Projeto nasce uma criança, planta-se uma árvore” que dispõe sobre medidas para a promoção, preservação do meio ambiente e educação ambiental, por meio  do  plantio  de  uma  muda  de  árvore e dá outras providências”, de autoria da nobre vereadora Kélvia Raquel. 

                        PARECER.

                       A Comissão Especial, analisando minuciosamente o Projeto de Lei em epígrafe, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, haja vista que não fere dispositivos legais.

                      É o parecer, sob censura do plenário desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 09 de setembro de 2019.
Elvécio de Souza Barbosa

Vereador PL

Hélio Batista Braga de Castro

Vereador PSC

Ivan Martins Nogueira

Vereador MDB
[image: image1.png]